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SUPERINTENDÊNCIA 
Portaria - SEI nº 164, de 10 de março de 2026 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Ana Lucia Venâncio de Paula, Matrícula SIAPE nº 167****, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23759.046061/2025-12, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria - SEI nº 165, de 10 de março de 2026 
 

Revogar Portaria - SEI nº 148, de 06 de março de 2026. 
Exonerar substituto(a) interino(a) no cargo 
de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e 
Processamento de Material Esterilizado do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 148, de 06 de março de 2026. 
  
Art. 1º Exonerar Fabiana Pinto Maciel Bher, matrícula SIAPE nº 300****, como substituto(a) 
interino(a) no cargo de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 
Esterilizado do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
  
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 08/03/2026. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 166, de 12 de março de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
629 de 28 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 418, de 02 de setembro de 2024, 
referente ao Processo nº 23759.030315/2024-08, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 02 de novembro de 2024.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 167, de 13 de março de 2026 
  

Revogar a Portaria - SEI nº 216, de 19 de fevereiro de 
2026. Atualizar os membros da Comissão Especial de 
Avaliação de Bens no âmbito do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR/EBSERH. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), e CONSIDERANDO o cumprimento à Norma 
Operacional - SEI nº 01/2021/DAI-EBSERH, de 25 de outubro de 2021 e da Nota técnica - SEI nº 
1/2021/SGPA/CGS/DAI-EBSERH; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 216, de 19 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º Constituir a Comissão Especial de Avaliação de Bens no âmbito do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR/EBSERH. 
 
Art. 3º A Comissão composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

Função Nome Matrícula 

Coordenador Wagner Cesar Zattoni Júnior 183**** 

Vice-Coordenador Fernanda de Oliveira Younes 126**** 

Membros 

Vanessa Danielli Massambani 109**** 

José Ricardo Escaffa de Souza 349**** 

Marcio Luiz Dammski 154**** 

Cíntia Carolina dos Santos 239**** 

 
Art. 4º Compete à Comissão: 
 
I. Avaliar qualitativamente os bens classificados como inservíveis e outros que possam constituir base 
de bens com possíveis indícios de redução ao valor recuperável; 
 
II. Inspecionar e classificar os bens com possíveis motivos para desfazimento; 
 
III. Atender à convocação anual da Unidade de Patrimônio para início do processo de análise da base 
de bens com indícios de desvalorização; 
 
IV. Conduzir em conjunto com a Unidade de Patrimônio o processo anual de análise da base de bens 
com indícios de desvalorização; 
 
V. Elaborar o Relatório Anual de Análise de Indicação de Desvalorização de Ativo contendo a 
conclusão sobre a necessidade de aplicação de teste de recuperabilidade; 
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VI. Emitir Laudo com avaliação sobre a situação de inservível dos bens. 
 
Art. 5º Tanto o Laudo de avaliação quanto o Relatório Anual deverão ser submetidos à aprovação 
da Gerência Administrativa. 
 
Art. 6º Os prazos e procedimentos para atuação desta Comissão serão aqueles estabelecidos na 
Norma Operacional - SEI nº 01/2021/DAI-EBSERH, de 25 de outubro de 2021 (19388813) e na Nota 
técnica - SEI nº 1/2021/SGPA/CGS/DAI-EBSERH (17656570). 
 
Art. 7º A Comissão será permanente, podendo ser renovado 1/3 dos membros. 
 
Art. 8º Esta Portaria-SEI terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROFº. DRº. ADONIS NARS 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32836597&id_procedimento_atual=74168305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=279b83fa190f32081ab0634f22ff916b63dc7d2c647de784f7c3bd13ac8b640edab8c99c2c40ccb2670e083a1e083811e1bef701029d2bea74e684e31ed5a29aa65389e593dc1a50b504f7b01913127ed6671f28d0e31daa83ed7fd1df0a069d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30903343&id_procedimento_atual=74168305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=0977b2ffde5cf4e993466b2365567546f3d8bb4a660f8f4691dc76c003061a93dab8c99c2c40ccb2670e083a1e083811e1bef701029d2bea74e684e31ed5a29aa65389e593dc1a50b504f7b01913127ed6671f28d0e31daa83ed7fd1df0a069d
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Portaria - SEI nº 168, de 13 de março de 2026 
 
Publicizar o Plano Diretor Estratégico - PDE 2024–
2028 do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial Ebserh. 
  

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Publicizar o Plano Diretor Estratégico - PDE 2024–2028 do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, localizado no sítio institucional do CHC-UFPR no caminho: Plano Diretor Estratégico - ( PDE 
2024 - 2028 ) CHC-UFPR. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                 
                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/governanca/gestao-estrategica/plano-diretor-estrategico-2021-2023/02-pde-2024-2028-versao-3-09-03-26.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/governanca/gestao-estrategica/plano-diretor-estrategico-2021-2023/02-pde-2024-2028-versao-3-09-03-26.pdf/view
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Portaria - SEI nº 169, de 13 de março de 2026 
 

Revogar Portaria - SEI nº 987, de 18 de dezembro de 
2025.  

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 987, de 18 de dezembro de 2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 170, de 13 de março de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Produção e Distribuição de Refeições do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
férias de 16/03/2026 a 30/03/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ianara Martins Macedo, matrícula SIAPE nº 325***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 16/03/2026 a 30/03/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 171, de 13 de março de 2026 
 
Revogar Portaria-SEI nº 462, de 04 de junho de 2025. 
Atualizar os membros do Comitê Permanente de 
Desenvolvimento de Pessoas do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR - Gestão 2025/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 462, de 04 de junho de 2025. 
 
Art. 2º Atualizar os membros do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR/EBSERH - Gestão 2026: 
 

REPRESENTANTE NOME MATRÍCULA 

Superintendência 
Titular: Ana Cristina Matheus Medeiros 120**** 

Suplente: Karen Alessandra Rosati 110**** 

Gerência Administrativa 
Titular: Tatiana Brusamarello 161**** 

Suplente: Maria Eduarda Alves do Carmo 349**** 

Gerência de Ensino e  
Pesquisa  

Titular: Vanessa Pereira da Silva 303**** 

Suplente: Sirlene Lopes Cordeiro 126**** 

Gerência de Atenção à  
Saúde 

Titular: Camila Caroline Szpin 225**** 

Suplente: Natalie Garcia Domingos 226**** 

Ensino Superior  
Titular: Alana Mara Almeida Macedo 136**** 

Suplente: Katiuscia Thiara Fantinel Picolli 232**** 

Ensino Técnico 
Titular: Karen De Freitas Souza 300**** 

Suplente: Lia De Queiroz Valle Dos Santos 225**** 

Ensino Médio 
Titular: Elisangela De Amorim Domingues De 
Oliveira 

241**** 

 
Art. 3º Esta portaria terá vigência a partir da data de sua publicação até a data de 30/06/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 172, de 13 de março de 2026 
 
Revoga a Portaria - SEI nº 580, de 10 de julho de 2025. 
Designar Responsável Técnico pelo Serviço de 
Neurologia do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 580, de 10 de julho de 2025. 
 
Art. 2º Designar MARLON WYCLIFF CAEIRA, matrícula SIAPE nº 207****, CRM/PR: 20797*, 
como Responsável Técnico pelo Serviço de Neurologia do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 173, de 13 de março de 2026 
 
Designa a prorrogação de substituto(a) interino(a) no 
cargo de Chefe da Unidade de Dispensação 
Farmacêutica do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar a prorrogação de Alessandra Caroline Angulski Rodrigues Gomes, matrícula SIAPE 
nº 110****, como substituto(a) interino(a) no cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
  
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 13/03/2026, com validade de até 90 
dias. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 174, de 16 de março de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe Setor de 
Contratualização e Regulação do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
06/04/2026 a 17/04/26. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Rita Munhoz Serraglio, matrícula SIAPE nº 104***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia do Setor de Contratualização e Regulação do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de férias de 06/04/2026 a 17/04/26. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 175, de 13 de março de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na coordenação 
e fiscalização da execução do contrato de projeto de 
pesquisa patrocinado do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria n.202, de 31 de março de 2025, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato de projeto de pesquisa patrocinado em conformidade com a 
Norma SEI nº9/2023/SUP/CHC-UFPR-Ebserh e Termo de Cooperação que entre si celebram o 
Complexo Hospital De Clínicas Da Universidade Federal Do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH e a Fundação 
Da Universidade Federal Do Paraná Para O Desenvolvimento Da Ciência, Da Tecnologia E Da Cultura 
– FUNPAR., conforme segue: 
 
Processo nº 23759.049185/2025-50, Projeto de Pesquisa Patrocinada  
Patrocinador: MERCK SHARP & DOHME FARMACÊUTICA LTDA 
Objeto: “Um Estudo de Fase 2b, Randomizado, Duplo-cego, controlado com Placebo para Avaliar a 
Eficácia e Segurança de Tulisokibart em Participantes com Espondiloartrite Axial Radiográfica 
(Espondilite Anquilosante)” 
Coordenador: Valderilio Feijo Azevedo 
CPF/MF nº: ***244.039-91 
Fiscal Técnico: Monica Maria Gomes da Silva 
CPF/MF nº: ***.458.889-06 
 
Art. 2º Compete ao Coordenador: 
a. Apresentar com antecedência mínima de 90 dias da data pretendida para o início, as propostas de 
projeto de pesquisa patrocinada da Instituição devidamente instruídas para a apreciação da Gerência 
de Ensino e Pesquisa (GEP) e demais instâncias envolvidas; excepcionalmente os projetos poderão 
ter seus prazos superiores ou reduzidos, conforme necessidades e prioridades 
b. Compor a equipe do projeto com no mínimo 2/3 de pessoas vinculadas ao CHC-UFPR/Ebserh, 
incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares de pós-graduação, 
pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da 
instituição apoiada, com vínculo formal a programas de pesquisa devidamente registrado no hospital 
ou na UFPR; 
c . Excepcionalmente, apresentar justificativa para a apreciação do Colegiado Executivo (COLEX), de 
projetos com participação de pessoas externas à instituição apoiada em proporção superior a 1/3, 
desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio; 
d. Acompanhar a tramitação dos processos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), respondendo 
os questionamentos, sempre que houver e inserindo os documentos e eventuais ajustes necessários 
com a maior brevidade possível; 
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e. Executar o projeto sob sua coordenação dentro dos melhores critérios técnicos f. de boas práticas, 
observando a legislação, as normas e os procedimentos relacionados a execução do seu projeto, bem 
como as orientações e manuais da Fundação de Apoio, atinente a cada caso, e os prazos e o 
cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho (PT). 
f. Ordenar as despesas de seu projeto de acordo com o previsto no PT evitando o pagamento de 
bolsas indevidas ou fora do prazo; 
g. Prever a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais para o desenvolvimento do 
Projeto, com a devida especificação, tendo ciência de que neste caso será avaliado pela GEP em 
conjunto com o COLEX, a viabilidade da aquisição, tendo em vista a sustentabilidade do 
equipamento, considerando o atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e a 
contratualização; 
h. Solicitar à Fundação de Apoio o remanejamento de rubricas e termos aditivos mediante prévia 
aprovação junto a COLEX e do agente financiador/concedente, se definido no instrumento jurídico 
específico para o projeto; 
i. Apresentar relatório técnico de execução do projeto, com auxílio da Fundação, contados do seu 
término e em todos os sistemas (ex. Plataforma Brasil, Rede Pesquisa, Portal do Coordenador da 
Fundação de Apoio, dentre outros) nos quais o mesmo estiver cadastrado em até 60 dias após o seu 
término; 
j. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens adquiridos, construídos ou produzidos com 
recursos do projeto, até que venha a ser incorporado ao patrimônio do CHC-UFPR/Ebserh, ou, se for 
o caso, transferido ao departamento da UFPR em que o docente estiver lotado quando o mesmo for 
o Investigador Principal ou restituído ao fomentador; 
k. Manter arquivo do projeto, seja por meio físico ou digital em local seguro, após o término do 
mesmo com controle de acesso pelo período estipulado em contrato ou segundo as normativas da 
Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS/MS), e prevendo 
em seu orçamento e PT os valores destinados a esta atividade, podendo haver a contratação de 
empresa especializada; 
l. Prestar informações relativas ao projeto sob sua responsabilidade ao CHC-UFPR/Ebserh e à 
Fundação de Apoio, sempre que solicitado; 
m. Ser responsável em atualizar o processo, em qualquer momento do desenvolvimento do projeto, 
frente a necessidade de alterações no PTs, bem como nos orçamentos, de acordo com a necessidade 
do projeto, ou repasses de orçamentos recebidos em valores superiores ou inferiores, perpassando 
os trâmites de aprovação do colegiado do CHC-UFPR/Ebserh; 
n. O Coordenador do Projeto será o responsável técnico e legal pelo período em que atuou no 
projeto, não podendo se eximir de tal responsabilidade, ainda que o mesmo venha a ser substituído 
antes da finalização do projeto. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal: 
 
a. Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa, acompanhando a execução financeira do projeto de 
acordo com seu objeto, PT, cronograma e demais instrumentos que fazem parte da instrução 
processual; 
b. Opinar, sempre que necessário, em processos decisórios, para tomada de decisão pelo gestor ou 
outra autoridade competente; 
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c. Verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos pagamentos 
devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual; 
d.  Apontar à Gerência de Ensino e Pesquisa incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas ou materiais e equipamentos diversos dos que contém no projeto, necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos;  
e. Promover, se necessário, reuniões periódicas com a contratada para análise e discussão sobre o 
andamento dos trabalhos, esclarecimentos as providências necessárias ao cumprimento do 
contrato;  
f. Exigir das partes, o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;  
g. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a execução do projeto e o pagamento apenas dos 
serviços efetivamente executados;  
h. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e PT;  
i. Determinar a correção das irregularidades cometidas pelo contratado e informar as partes quando 
as medidas corretivas ultrapassarem sua competência; 
j. Comunicar via processo SEI, específico do projeto, qualquer falta cometida por qualquer uma das 
partes;  
k. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos projetos, elaborados pelo 
Coordenador e pela Fundação de Apoio. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 63, de 29 de janeiro de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
064/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.051416/2024-12 
Contrato nº 064/2025 
Fornecedor: ANGIOMEDIC COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI ME. 
Objeto: fornecimento continuado de insumos exclusivos para cirurgia fetal, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
Gestor: Maria Márcia Ferreira 
CPF/MF nº ***.783.329-** 
Gestor suplente: Milena Balsanelli Portell 
CPF/MF nº ***.213.589-** 
Fiscal Técnico: Andre Ivan Bradley dos Santos Dias 
CPF/MF nº ***. 362.298-** 
Fiscal Técnico Suplente: Mariana Cavalcanti Simões Teodoro 
CPF/MF nº ***.006.369-** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 117, de 04 de março de 2026 
 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Aquisição de Produtos para 
Saúde - insumo para realização de hemodiálise 
contínua compatível com equipamento DIAPACT CRRT 
para o Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, da 
Rede Ebserh. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº  23759.054776/2025-49 e 23759.043632/2025-67; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de 

Produtos para Saúde - insumo para realização de hemodiálise contínua compatível com equipamento 
DIAPACT CRRT. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Valciene Rufino Ferreira de Azevedo – Analista Administrativo - 

Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque (UPDE) – SIAPE nº 278**** 
 
II - Integrante Demandante: Milena Balsanelli Portella – Chefe de Unidade – Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoque (UPDE) - SIAPE nº 300**** 
 
III - Integrante Demandante: Adriana Andreia Aparecida Correa Rubbo – Chefe de 

Unidade – Unidade de Nefrologia - SIAPE nº 100**** 
 
IV - Responsável pela demanda: Ingrid Scholz – Chefe de Setor – Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos - SAFS - SIAPE nº 239**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 120, de 09 de março de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90032/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90032/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.010006/2026-75 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de daptomicina; 500 mg; pó liofilizado injetável, 

para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
 
Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas 

da UFPR, 
Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 16 de março de 2026. 

 
CATEGORIA 35 – MEDICAMENTOS 

 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardozo ***6265 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 122, de 12 de março de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação - EPC Permanente responsável pelo 
planejamento das contratações e/ou aquisições da 
Engenharia Clínica. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e SEI nº 23759.043649/2025-14;  

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) 

responsável pelo planejamento das contratações e/ou aquisições da Engenharia Clínica. 
 
Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para constituírem a EPC-P especificada, conforme 
descrito no artigo 1°: 

 

Coordenadores da EPC/ 
Integrantes Demandantes 

  
André Felipe Brescovici Nunes – Chefe do Setor de Engenharia Clínica 
SIAPE nº 225**** 
José Fernando de Jesus Barros Teixeira – Engenheiro Clínico 
SIAPE nº 238**** 
Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva – Engenheiro Clínico 
SIAPE nº 314**** 

  

 
 

Art. 3 º Compete aos coordenadores acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 
informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  
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Parágrafo único: Os coordenadores poderão solicitar apoio técnico de outras áreas do 
Hospital e da Administração Central. 

 
Art. 4º Compete à EPC-P: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
b) realizar a pesquisa de preços; 
 
c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
b) analisar as propostas apresentadas; 
 
c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 
 
e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 

técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
devidamente fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 

 
Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 
 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

seu prazo, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
§ 1º As contratações iniciadas com base nesta EPC-P e não encerradas no exercício de 

vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por conduzir os 
respectivos planejamentos. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 123, de 10 de março de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Serviço de implantação e 
manutenção para o sistema de rastreio de 
esterilização de materiais hospitalares (CME) para a 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Central de Material 
Esterilizado - UBCME do Hospital Victor Ferreira do 
Amaral do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processo SEI nº 23759.043634/2025-56; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Serviço de 

implantação e manutenção para o sistema de rastreio de esterilização de materiais hospitalares 
(CME) para a Unidade de Bloco Cirúrgico e Central de Material Esterilizado - UBCME do Hospital Victor 
Ferreira do Amaral. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Felipe Veiga Ramos – Chefe de Unidade – Unidade de Sistemas de 

Informação e Inteligência de Dados (USID) - SIAPE nº 325**** 
 
II - Integrante Demandante: Lylian Raquel De Medeiros – Chefe de Unidade – Unidade 

de Processamento de Materiais Esterilizados - UPME - SIAPE nº 135**** 
 
III - Integrante Demandante: Paulo Cesar de Oliveira – Analista de TI – Unidade de 

Sistemas de Informação e Inteligência de Dados (USID) - SIAPE nº 350**** 
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IV - Integrante Demandante: Ana Paula Modesto – Enfermeira – Unidade de Bloco 
Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado (UBCME) - SIAPE nº 202**** 

 
V - Responsável pela demanda: Bruna Piahui Dos Santos – Chefe de Setor – Setor de 

Apoio Terapêutico 2 - SIAPE nº 241**** 
 
VI - Integrante Administrativo: Ligia Michelle Clausen Dos Santos – Assistente 

Administrativo - Unidade de Planejamento de Compras – SIAPE nº 300**** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
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pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 124, de 11 de março de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
024/2026 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.033459/2023-27 
Contrato nº 024/2026 
Fornecedor: ADSERVI - Administradora de Serviços Ltda 
Objeto: serviços contínuos em portaria e bombeiros civis, a serem executados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
 
Gestor: Gilson Carlos Cescato 
Matrícula nº ****648 
Gestor suplente: Patricia Elaine Molitor 
Matrícula nº ****288 
Fiscal Técnico: Patricia Elaine Molitor 
Matrícula nº ****288 
Fiscal Técnico Suplente: Auricilene Barbalho Coelho 
Matrícula nº ****586 
Fiscal Administrativo: Bruna Bodnar de Freitas 
Matrícula nº ****036 
Fiscal Administrativo Suplente: Eliane Cesar 
Matrícula nº ****557 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
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Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 125, de 12 de março de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Contratação de 2 (duas) 
inscrições online para participação do 21º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação 
ministrado por empresa especializada para o CHC-
UFPR da Rede Ebserh. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e SEI nº 23759.043622/2025-21; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

2 (duas) inscrições online para participação do 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de 
Contratação ministrado por empresa especializada para o CHC-UFPR da Rede Ebserh. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Alexandre Soares Cavassin – Chefe da Unidade de Licitações – SIAPE nº 

320**** 
 
II - Integrante Demandante: Vanessa De Castro Mendes – Chefe da Unidade de 

Planejamento de Compras – SIAPE nº 330**** 
 
III - Integrante Demandante: Patrícia Alves Oliveira de Souza – Assistente Administrativo 

– SIAPE nº XXX**** 
 
IV - Integrante Demandante: Celma Gonçalves – Assistente Administrativo – SIAPE nº 

228**** 
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V - Responsável pela demanda: Luiz Fernando Nadolny – Chefe do Setor de 
Administração – SIAPE nº 339**** 

 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
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Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 126, de 13 de março de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
025/2026 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.035899/2025-81 
Contrato nº 025/2026 
Fornecedor: SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS 
A (SUBGRUPOS A1, A2, A3, A4 E A5), B E E GERADOS NO COMPLEXO HOSPITAL DE 
CLÍNICAS/UFPR 
 
Gestor: Lidia Lima 
Matrícula nº 930.***.***-59 
Gestor suplente: Juliane Mendes de Oliveira 
Matrícula nº 009.***.***-58 
Fiscal Técnico: Juliane Mendes de Oliveira 
Matrícula nº 009.***.***-58 
Fiscal Técnico: Luana de Andrade Veloso 
Matrícula nº 062.***.***-43 
Fiscal Técnico: Sara Moreira Santos 
Matrícula nº 817.***.***-34 
Fiscal Técnico Suplente: Roselene Aparecida da Silva 
Matrícula nº 004.***.***-21 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
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Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 16 de março de 2026. 

 


